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Ofício circular nº 74 / 2024 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD/SEAPA

Palmas, 04 de março de 2024.

À Sua Excelência o(a) Senhor(a),
Desembargador(a) Corregedor(a)-Geral da Justiça Estadual

Assunto: Cancelamento de selo

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a),

Com  cordiais  cumprimentos,  sirvo-me  do  presente  para  comunicar  às  Vossas
Excelências  acerca  cancelamento  do  selo  de  fiscalização  eletrônico  -  126854AAA014218 -  WCT,
vinculado na procuração pública (ev. 5643688).

Outrossim, segue em anexo cópia do Ofício nº 02/2024, encaminhado pela Sra. Vera
Lúcia  Sousa  Silva  Da  Conceição,  titular  do  Único  Serviço  Notarial  e  Registral  de  Palmeiras  do
Tocantins/TO, distrito judiciário da Comarca de Tocantinópolis/TO ev. 5643688, bem como Decisão Nº
1407 / 2024 - CGJUS/ASJECGJUS.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal, Corregedora-
Geral da Justiça, em 07/03/2024, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o código
verificador 5694932 e o código CRC 4AA6B226.
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PROCESSO 24.0.000002187-0
INTERESSADO Único Serviço Notarial e Registral de Palmeiras do Tocantins
ASSUNTO Comunicado de utilização de documento falso para lavratura de procuração pública

Decisão Nº 1407 / 2024 - CGJUS/ASJECGJUS

Trata-se  de  procedimento  administrativo  instaurado  em  decorrência  do  Ofício  nº
02/2024,  encaminhado  pela  Sra.  Vera  Lúcia  Sousa  Silva  Da  Conceição,  titular  do  Único  Serviço
Notarial e Registral de Palmeiras do Tocantins/TO, distrito judiciário da Comarca de Tocantinópolis/
TO, comunicado acerca da utilização de documento de identificação falso para lavratura de procuração
pública (ev. 5643688).

Conforme  relatado,  29  de  janeiro  de  2024  um  indivíduo  que  se  identificou  como
LOAMY ALVES CAMPOS,  conforme  documentação  apresentada,  compareceu  ao  Único  Serviço
Notarial  e  Registral  de Palmeiras do Tocantins requerendo a lavratura de uma procuração em que
outorgaria poderes para transferência de imóvel. Em decorrência desse requerimento, procedeu-se à
coleta de dados biométricos, fotografia e à lavratura da Procuração no Livro 19, folha 87, tendo como
número  de  protocolo  1823,  selos:  126854AAA014219-GET;  126854AAA014218-WCT;
126854AAA014217-MLH;

No dia 31 de janeiro de 2024, a titular do cartório em questão recebeu uma ligação do
cartório  de  Rubiataba/GO, na  qual  foram solicitadas  informações  sobre  a  referida  procuração.  Foi
constatado, então, que o documento de identificação apresentado pelo usuário era falso.

Diante dessas circunstâncias, por meio do Ofício nº 02/2024, a Sra. Vera Lúcia Sousa
Silva da Conceição, titular do Único Serviço Notarial e Registral de Palmeiras do Tocantins procedeu
com o Boletim de Ocorrência junto à delegacia local, bem como a comunicação a esta Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Tocantins, acompanhando o referido ofício com boletim de ocorrência,
requerimento  do  serviço  prestado  ao  usuário,  documento  de  identificação  e  outros  documentos
pertinentes.

O Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Tocantins,
Dr.  Esmar  Custódio  Vêncio  Filho,  por  meio  do  Parecer  nº  321/2024  (ev.  5687037),  acolheu  a
manifestação da Coordenadoria dos Serviços Notariais e de Registro – CSEX (ev. 5665287), a qual
certificou que a escritura tratada nestes autos é nula de pleno direito e, por tais motivos, entende-se ser
cabível  o cancelamento do selo (sem o estorno dos valores pagos),  bem como o cancelamento da
procuração pela própria delegatária, mediante averbação.

Sendo assim, o magistrado sugeriu as seguintes providências: (1.) A remessa dos autos à
Divisão  de  Acompanhamento  e  Monitoramento  das  Atividades  Correcionais  e  de  Fiscalização  do
Extrajudicial – DIVEX, para proceder com o cancelamento do selo eletrônico de fiscalização eletrônico
-  nº  126854AAA014218 -  WCT,  nº  126854AAA014217 -  MLH e  nº  126854AAA014219 -  GET,
vinculado na procuração pública; (2.) Que sejam os autos remetidos à Coordenadoria de Administração
– COAD, para publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico e no portal institucional e-legis para
divulgação; (3.) A notificação da Sra. Vera Lúcia Sousa Silva da Conceição, Titular do Único Serviço
Notarial  e  Registral  de  Palmeiras  do  Tocantins,  para  conhecimento  e  providências  em relação  ao
cancelamento  da  procuração  pública;  (4.)  A  remessa  dos  autos  à  Secretaria  Administrativa,
Procedimento e Arquivo - SEAPA para a confecção de Ofício Circular a todo o serviço extrajudicial e
diretores  do  Foro  do  Estado  do  Tocantins,  comunicando-lhes  acerca  cancelamento  do  selo  de
fiscalização  eletrônico  -  126854AAA014218  -  WCT,  vinculado  na  procuração  pública,  para
conhecimento e cautelas necessárias;  (5.)  Remessa ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca de
Tocantinópolis/TO,  para  conhecimento  e  (6.)  O  envio  da  cópia  dos  expedientes  a  todas  as
Corregedorias da Justiça dos estados da Federação e do Distrito Federal para ciência.

É o relatório.
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Acolho  o  Parecer  nº  321/2024  (ev.  5687037)  proferido  pelo  Juiz  Auxiliar  desta
Corregedoria,  Dr.  Esmar  Custódio  Vêncio  Filho,  por  seus  próprios  fundamentos,  razão  pela  qual
determino:

1. A remessa dos autos à Divisão de Acompanhamento e Monitoramento das Atividades
Correcionais e de Fiscalização do Extrajudicial – DIVEX, para proceder com o cancelamento do selo
eletrônico de fiscalização eletrônico - nº 126854AAA014218 - WCT, nº 126854AAA014217 - MLH e
nº 126854AAA014219 - GET, vinculado na procuração pública;

2.  Que sejam os autos  remetidos  à  Coordenadoria  de Administração – COAD, para
publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico e no portal institucional e-legis para divulgação;

3. A notificação da Sra. Vera Lúcia Sousa Silva da Conceição, Titular do Único Serviço
Notarial  e  Registral  de  Palmeiras  do  Tocantins,  para  conhecimento  e  providências  em relação  ao
cancelamento da procuração pública;

4. A remessa dos autos à Secretaria Administrativa, Procedimento e Arquivo - SEAPA
para a confecção de Ofício Circular a todo o serviço extrajudicial e diretores do Foro do Estado do
Tocantins,  comunicando-lhes  acerca  cancelamento  do  selo  de  fiscalização  eletrônico  -
126854AAA014218  -  WCT,  vinculado  na  procuração  pública,  para  conhecimento  e  cautelas
necessárias;

5.  Remessa ao Juiz  Corregedor Permanente da Comarca de Tocantinópolis/TO, para
conhecimento e tomada de providências que entender cabíveis;

6. O envio da cópia dos expedientes a todas as Corregedorias da Justiça dos estados da
Federação e do Distrito Federal para ciência;

À SEAPA para as providências,

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal, Corregedora-
Geral da Justiça, em 28/02/2024, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o código
verificador 5687585 e o código CRC 4368FB99.
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: À Sua Excelência o(a) Senhor(a), Des.(a) Corregedor(a)-Geral da Justiça Estadual De 
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01/02/2024, 14:55 Comunica - abrir mensagem

https://gise.tjto.jus.br/Gise/caixaEntrada/index 1/1

Voltar

31012024193508.pdf

Responder comunica

Mensagem recebida

Enviado em

31/01/2024 19:53

De

294 - Palmeiras do Tocantins - Único Serviço Notarial e Registral com Atribuições Especializadas de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos, Regist

Enviado pelo Usuário

Vera Lucia Sousa Silva Da Conceição

Lido pelo Usuário

Nathaly Eduarda Gomes Cavalheiro

Assunto

Falsificação de Documento Público

Único Serviço Notarial e Registral de Palmeiras do Tocantins, Estado do Tocantins, Comarca de Tocantinópolis. Vem comunicar que foi vitima
de Falsificação de Documento Público, no dia 29/01/2024, Utilização de Documentos de Indentificação Falso para Lavratura de Procuração
Pública na Serventia.

Destinatário Remetente Data Ações

CORREGEDORIA Único Serviço Notarial e Registral com Atribuições Especializadas de Tabelionato de Notas,
Tabelionato de Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos,
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e Registro Civil das Pessoas Naturais

31/01/2024
19:53



Histórico

Desenvolvido por Diretoria de Tecnologia da Informação - Divisão de Sistemas de Informação.Tribunal de Justiça do Tocantins © 2024. Todos os
direitos reservados.







01/02/2024, 17:15 Comunica - abrir mensagem

https://gise.tjto.jus.br/Gise/caixaEntrada/index 1/1

Voltar

01022024145015_.pdf

Responder comunica

Mensagem recebida

Enviado em

01/02/2024 15:35

De

294 - Palmeiras do Tocantins - Único Serviço Notarial e Registral com Atribuições Especializadas de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos, Regist

Enviado pelo Usuário

Vera Lucia Sousa Silva Da Conceição

Lido pelo Usuário

Nathaly Eduarda Gomes Cavalheiro

Assunto

Falsificação de Documento Público

Vem comunicar que foi vitima de Falsificação de Documento Público, no dia 29/01/2024, Utilização de Documentos de identidicação falso para
Lavratura de Procuração Pública na Serventia.

Destinatário Remetente Data Ações

CORREGEDORIA Único Serviço Notarial e Registral com Atribuições Especializadas de Tabelionato de Notas,
Tabelionato de Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos,
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e Registro Civil das Pessoas Naturais

01/02/2024
15:35



Histórico

Desenvolvido por Diretoria de Tecnologia da Informação - Divisão de Sistemas de Informação.Tribunal de Justiça do Tocantins © 2024. Todos os
direitos reservados.


































